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Dispõe sobre recurso de Leonardo Pereira 
Llopart ao pedido de reingresso com 
mudança de curso.  

 
 

O Reitor da Universidade Federal do Rio Grande, na qualidade de Presidente do 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E ADMINISTRAÇÃO e o Presidente da 
4ª CÂMARA DO COEPEA - CÂMARA DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS, tendo em vista 
decisão desta Câmara, tomada no dia 17 de março de 2011, 
 
 
 

D E L I B E R A M: 
 
 
 

Art. 1º          Negar provimento ao recurso interposto por Leonardo Pereira 
Llopart ao pedido de reingresso com mudança de curso, uma vez que o edital de 
abertura de vaga deixa claro que o solicitante deve eliminar, como mínimo, as 
disciplinas do primeiro e segundo semestres. 
 

Art. 2º A presente Deliberação entra em vigor nesta data. 
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